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PROJETO DE LEI Nº 001/2024 

 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, A ALOCAR RECURSOS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO 

EM CONTA CORRENTE ESPECÍFICA, A TÍTULO DE 

GARANTIA DE FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 

POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, EM CONVÊNIO 

COM A SOCIEDADE DE GARANTIA DE CRÉDITO DO 

NORDESTE – SGC GARANTI NORDESTE. 

  

 

O Prefeito Constitucional do Município de Picuí Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos do Fundo Municipal 

de Apoio ao Empreendedorismo em conta corrente específica, a título de garantia de financiamentos 

concedidos por instituições financeiras, em convênio com a Sociedade de Garantia de Crédito do 

Nordeste – SGC Garanti Nordeste. 

 

Art. 2° Fica o Executivo municipal autorizado a alocar em conta corrente bancária específica 

em nome do Fundo Municipal de Apoio ao Empreendedorismo, no ano de 2025, recursos no valor 

a partir de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a título de garantia de financiamentos a serem concedidos 

por instituições financeiras, em convênio com a SGC Garanti Nordeste, para os seguintes fins:  

 

I. Realização de investimentos, para microempreendedores individuais das áreas fabril, 

de comércio e de prestação de serviços; 

II. Capital de giro, para empresas classificadas como microempresas, pequenas 

empresas e microempreendedores individuais. 

III. Fomento de suas atividades, para produtores da agricultura familiar que estejam 

incluídos em, pelo menos, um dos seguintes programas:  

a) De Aquisição de alimentos em âmbito Federal e Municipal (PAA Federal e PAA 

Municipal); ou,  

b) De Agricultura de Precisão no Município; 

IV. Fomento de linhas de crédito para indústria, setor de comércio e serviços, que também 

não estejam enquadrados com MEI. 

 

§ 1° A garantia referida no caput deste artigo tem por objetivos: 

 

I. Fomentar o desenvolvimento local e regional, mediante estímulo à ampliação do 

acesso ao crédito para microempreendedores individuais, micro e pequenas empresas 

com atuação no âmbito do Município de Picuí; 
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II. Possibilitar o incremento de outros benefícios, como suporte técnico e gerencial e 

menores taxas de juros em função da diluição do risco; 

III. Viabilizar o desenvolvimento de uma cultura associativa entre os beneficiários. 

 

 § 2° Os recursos de que trata o caput deste artigo somente serão utilizados em caso de 

eventual inadimplência por parte dos beneficiários referidos em seus incisos relativamente as 

parcelas de financiamento por eles obtido perante a rede bancária conveniada com a SGC Garanti 

Nordeste. 

 

§ 3° Para os efeitos desta Lei, são micro e pequenas empresas aquelas assim consideradas 

pelo artigo 3° da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, ou sua sucedânea. 

 

§ 4° A utilização dos recursos mencionados no artigo anterior dependerá da existência de 

Termo de Parceria firmado entre o Município de Picuí e a SGC Garanti Nordeste, no qual serão 

estabelecidas a forma e as condições de aplicações daqueles valores.  

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                          DIOGO MARQUES OLIVEIRA  

                                                    - Vereador - 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI Nº 001/2024 

AUTORIA: DIOGO MARQUES OLIVEIRA 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A ALOCAR 

RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO EM CONTA 

CORRENTE ESPECÍFICA, A TÍTULO DE GARANTIA DE FINANCIAMENTOS 

CONCEDIDOS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, EM CONVÊNIO COM A SOCIEDADE 

DE GARANTIA DE CRÉDITO DO NORDESTE – SGC GARANTI NORDESTE. 

 

P A R E C E R 

 

  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 

análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Lei em epígrafe é considerado legítimo 
sobre todos os aspectos, no mérito atende aos interesses do Poder Público, bem como, 

a documentação exigida, nos termos do Regimento Interno e da legislação federal. 

 
  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo pela 

legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei. 

 
Este é o nosso Parecer. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 2024. 
      

 

 

ALDEMIR ALVES DE MACEDO                                      
                                                                                  - Relator - 

 

DE ACORDO: Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação são de “acordo” com o parecer do Relator, concluindo para sua aprovação. 

 

 
WAGNER OLIVEIRA F. DA SILVA              ALDEMIR ALVES DE MACEDO                              

     - Presidente -                      - Relator – 

 
 

 

JEAN CARLOS DA COSTA 
-Membro- 
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R E C I B O 

 

 

 

   

Recebi, nesta data designo o Vereador Aldemir Alves de Macedo, 
relator para o Projeto de Lei nº 001/2024, de autoria do Vereador Diogo 

Marques Oliveira.  

 

Em _____ de _______________ de 2024 

 

 

 
WAGNER OLIVEIRA FERNANDES DA SILVA  

- Presidente - 

 

 

  Nesta data, recebi o Projeto de Lei supra para apresentar 

parecer. 

 

Em: ____ de ________________ de 2024 

 

 

 

ALDEMIR ALVES DE MACEDO 
- Relator - 

 

 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, 

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

          

Em: ______de __________________ de 2024. 

 

 

_______________________________ 

- 1º Secretário – 

DESPACHO 
 

04/11/2024 

 
A C.C.J.R. para as devidas 

providências. 
 


